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REDAÇÃO FINAL DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

 

 

COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei Complementar nº 7/2020

(Autoria do Poder Executivo)

 

Altera o inciso X do art. 2º da Lei Complementar nº 108, de 18 de maio de 2005, que dispõe sobre a
contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos órgãos da Administração Direta e Autárquica do Poder Executivo. 

 

Art. 1º Altera o inciso X do art. 2º da Lei Complementar nº 108, de 18 de maio de 2005, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

X - realizar atividade de vigilância e inspeção, relacionada à defesa agropecuária, no âmbito da Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio
de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana e, no
âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – Sedest, realizar a defesa e
proteção ambiental através do fomento, execução de obras, fiscalização, monitoramento e de atividades
temporárias necessárias à redução de volume de trabalho acumulado nos procedimentos de Licenciamento
Ambiental e/ou Outorga de Uso de Recursos Hídricos;

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 29 de julho 2020.

   

Alexandre Curi

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Deputado Estadual, em
29/07/2020, às 15:39, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0187208 e o código CRC FCED793A.
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